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Proto

EMENTA Dispôc sobre alterações de dispositivos r.la Iri Ir{unicipal n' 6.329, de 17 de março de 2014, que tegulamenra

as politicas públicas dc conttole populacional, criaçào, cometciaüzação, adoçào e conttole sanitário dc càes e gatos no

município dc cascavel, e dá outas providências.

PARECERFAVONÁVU

I - FUNDAMENTAÇÃo E voTo Do RELÀTOR

rr- voro DACoMrssÃo
À Comissâo de Justiça e Rctlaçào pot tneio dos s

opinam pelo Voto FAVORÁ\IBL ao projeto de Lei.

s Vereadorcs tconrpanham o voto do Eminente Rclrtot e

w,,L lltÜ
amasce cdro Sam PSDB I.' ando Hallberg/ PPL

N{en.lbrcrRclator SecÍctaflo

.b- o Pareccr. Sala das Comissões Pctmanentes

Cascavel, 15 de sctcmbro de 2017.
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Compete à Comissio de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constírucionais, legçais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto tcm por iÍrtento alterar dispositivos da Lci N{unicipal no 6-329 de 2014 para a cfctividade da

poüúca pública em voga.

De fato é do Podcr Público o devet de proteção a fauna nos termos do arigo 23 inciso VII.

r\ssim, a iniciativa e a matéria veicu.lada esta em consonância com os preceitos constituciotrais.

Âdemais o arttgo 225 da Carta IvÍagna como bem citado pelo anteprojeto dispôe que todos têm dfueito ao

meio ambicnte equübrado e por meio deste verifica-se que o Poder PúbLico busca efetivar a pohtica pública

assinada através da Sectctária do N{eio Àmbicnte e Secretária dc Saúde.

Destarte, após ponderar a matéria como Relator nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 rpal, ambos do

Regimento Interno, não vetifico impedimentos pam tramitação da proposição, assim sendo, manifcsto o meu voto

FAVORÁVEL.


